
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.094.771/0001-50 
Rua Celso Sul Ferreira, 40 – Centro  

CEP: 36.230-000 – Bias Fortes – MG 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2026 

 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES, inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.094.7771/0001-50, com sede na Rua Celso Sul Ferreira, 40, Centro, nesta cidade de Bias 

Fortes – MG, mediante Agente de Contratações e Equipe de Apoio designados conforme 

Portaria nº 016/2024, torna público LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, na 

forma PRESENCIAL, pelo modo de disputa ABERTO, sendo regido a presente licitação, pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as alterações posteriores, Lei Complementar nº 

123/2006, com as suas alterações, Decreto Municipal nº 2747/2023 e demais legislações 

aplicáveis no que couber, e em conformidade com os termos e condições a seguir: 

 

Data e horário final para entrega dos Envelopes de Proposta e Documentação: 02/07/2026 às 

12h30min. 

Data da sessão: 02/07/2026. 

Horário: 12h31min. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bias Fortes, situada Rua Celso Sul 

Ferreira N.º 40, Centro, Bias Fortes/ MG. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: ABERTO 

Impugnações e Esclarecimentos até às 17h00min do dia 29/06/2026. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução 

de obras de Pavimentação Asfáltica em CBUQ na Comunidade de Ponte Nova no 

Município de Bias Fortes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A obra/serviço será executada na Comunidade de Ponte Nova no Município Bias 

Fortes/MG, conforme definido pelos documentos técnicos de engenharia.  

1.3. Os serviços referentes à execução do objeto deverão ser executados de Segunda à Sexta 

feira, das 07:00 às 18:00.  

1.4. A execução de serviços noturna e aos finais de semana e feriados deverão ser formalmente 

aceitas pela fiscalização técnica do contrato.  
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1.5. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares.  

1.6. Os serviços estão amplamente detalhados nos projetos de engenharia/arquitetura e os 

memoriais descritivos e de cálculos constantes nos anexos do Projeto Básico. 

2. DO VALOR DE REFERÊNCIA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. Quantitativos e valores relativos à construção, objeto deste Projeto, foram elaborados por 

profissional da área de orçamentos, com a devida ART/RRT, tendo como referência os projetos 

e especificações técnicas além das composições. 

2.2. O valor da presente contratação está estimado em R$ 364.895,87 (trezentos e sessenta 

e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme custos 

unitários apostos na Planilha Orçamentaria.  

2.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

FICHA: 581 - CONTA:02.07.01.26.782.004.1.0015.4.4.90.51-00 - FONTE: 1.500 

2.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento é obrigatório e os representantes dos licitantes deverão se apresentar 

para credenciamento junto ao Agente de Contratações, devidamente munidos dos seguintes 

documentos:  

a) Carteira de Identidade ou documento legal equivalente; 

b) documento que o credencie a participar do certame, ou seja, procuração por instrumento 

público ou particular, a procuração deverá lhe conferir os poderes para apresentar proposta, 

formular lances, desistir de recursos, negociar preços e praticar todos os atos em direito 

admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante; 

c) No caso da apresentação da procuração por instrumento particular o representante deverá 

apresentar também o ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações para 

comprovação de que o outorgante tem legitimidade para outorgar poderes. 
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3.2. O sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante deverá apresentar Carteira 

de Identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 

3.3. Após a hora limite para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco 

serão permitidas alterações ou adendos às ofertas apresentadas. 

3.4. O documento de credenciamento (procuração) poderá obedecer ao modelo do Anexo XI 

e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 

(Fora do Envelope). 

3.5. O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração UNIFICADA 

OBRIGATÓRIA, declarando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo do Anexo V. (Fora do Envelope). 

3.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Equipe de Apoio e 

Agente de Contratações implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de sua capacidade legal para realização das transações inerentes a Concorrência. 

3.7.  A falta ou incorreção dos documentos nos itens acima mencionados não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas a impedirá de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.  

3.8. Será admitida a participação de empresas cujas propostas e documentações sejam 

enviadas pelos Correios, desde que as mesmas sejam protocoladas na Prefeitura de Bias 

Fortes dentro do prazo previsto para o credenciamento, sendo certo que as licitantes que assim 

procederem estarão abdicando do direito de dar lances e de recorrer dos atos do Agente de 

Contratações. 

3.9. Não haverá tolerância no caso de atraso e nem caberá responsabilidade a Prefeitura por 

propostas recebidas após a data e horário estipulados para abertura, por problemas de correio 

ou agente responsável pelo transporte das mesmas, sendo valido apenas os protocolos 

realizados no setor de licitações. 

3.10. Se, após o credenciamento, o representante da Licitante ausentar-se da sala em que se 

realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a participação do 

mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do 

representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em sua ausência, 

sendo considerados convalidados. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA 

 

4.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que atendam às condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório 

4.1.1. Participarão da Sessão Oficial as empresas e representantes efetivamente 

credenciados na forma prevista deste edital. 

4.2. Como condição para participação na CONCORRÊNCIA o licitante deverá apresentar 

GARANTIA DA PROPOSTA: 

4.2.1. O Agente de Contratação/Comissão solicitará a todos os licitantes participantes 

que, envie o comprovante de recolhimento da garantia de proposta no valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do 

item 24.2.3 do Termo de Referência (Anexo I) deste edital.  

4.2.2. O licitante que apresentar a garantia de proposta com valor inferior ao exigido no 

edital será desclassificado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

4.2.3. A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de 

participação, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos 

para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 

desclassificada com a exclusão do licitante do certame. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4.  Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.4.6. A vedação de que trata o item 4.3.5 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.  

4.4.7. O impedimento de que trata o item 4.3.5 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

4.4.8. Seja autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados 

4.4.9. Que se enquadrem nas demais vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 

nº 14.133/2021; 

4.4.10.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os documentos de proposta de preços e habilitação deverão ser entregues ao Agente de 

Contratações na abertura da Sessão pública deste certame, em envelopes distintos, opacos, 
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indevassáveis e colados; contendo em sua parte externa, além da razão social e endereço do 

licitante, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE 01 – “PROPOSTA” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
CONCORRÊNCIA Nº___/2026. 

LICITANTE: ___________________________ 
CNPJ: ______________________ 

          

 
ENVELOPE 02 – “DOCUMENTAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
CONCORRÊNCIA Nº___/2026. 

LICITANTE: ___________________________ 
CNPJ: ______________________ 

 

 

5.2.  Os envelopes deverão ser apresentados no ato do credenciamento quando a licitante 

desejar fazer presente na sessão, ou através de protocolo até a data e horário pré-estabelecido 

neste edital.    

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão apreciados apenas os do 

licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel timbrado 

da empresa ou no Modelo Padrão constante do Anexo IV deste Edital, redigida com clareza 

em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 

rasuras e entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as suas páginas 

pelo sócio da empresa ou representante devidamente qualificado, sob pena de 

desclassificação, e deverá conter: 

6.1.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;   

6.1.2. Número do processo e da Modalidade;   

6.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação conforme o caso da 

marca/modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações do Anexo I 

deste Edital;   

6.1.4. Preço unitário, total e global do objeto, em moeda corrente nacional, expressos 

em algarismos, em caso de divergência entre os valores propostos serão considerados os 
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valores unitários. O preço global da Proposta deverá ser escrito em algarismos e por 

extenso.  

6.1.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação;   

6.1.6. A moeda a ser utilizada na proposta deverá ser a nacional, porém, somente será 

aceito o uso de duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00).  

6.1.7. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. Após o julgamento, o licitante declarado vencedor deverá reelaborar e apresentar, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. (Ref.: 

Art. 56, §5º, Lei Federal nº 14.133/2021), que deverá ser enviada no prazo de até 03 (três) 

dias úteis após o encerramento da sessão de julgamento.   

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presencialmente na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  Aberto os envelopes o Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata de sessão. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada.  

7.2.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

7.2.5. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado no 

edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.  

7.2.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, resguardado o 

direito do licitante de demonstrar sua exequibilidade.   

7.2.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

7.3.  O Agente de contratações ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.4.  O Agente de Contratações convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior 

preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços.   

7.5. O licitante só poderá retirar sua proposta mediante requerimento ao Agente de Contratação, 

antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de 

fato superveniente. 

7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar lances verbais e sucessivos, de 

valores distintos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço por item e aos 

demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, e a desistência em apresentar lance 

verbal, quando convocado pelo agente de contratações, implicará na exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 

de posterior ordenação das propostas. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado. 

7.9. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Agente de Contratações 

considerar necessário. 

7.10. O Agente de Contratações poderá a qualquer momento estipular limites a serem 

oferecidos pelos credenciado de um lance para o outro. 

7.11. Será permitido o uso de celular e outros meios de comunicação, pelos credenciados, 

para fins de consulta, mediante autorização do Agente de Contratações, desde que não 

prejudique o andamento da sessão pública. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

de lances encerrar-se-á. 

7.13. Encerrada a fase competitiva, poderá o Agente de Contratações, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.16. Será assegurado a preferência para empresas enquadradas como microempresa – 

ME, empresa de pequeno porte – EPP, e ou equiparadas sediadas local ou regionalmente 

nos termos da Lei Municipal 1034/2024;  

7.16.1. Conforme disposto na Lei Municipal nº. 1034/2024, considera-se âmbito 

local: os limites geográficos do Município de Bias Fortes onde será executado o objeto 

da contratação; âmbito regional: os municípios localizados em um raio máximo de 70 km 

do Município de Bias Fortes; 

7.16.2. A Administração Municipal, dará a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

7.17. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da 

entidade empresarial. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 

45 da LC nº 123/2006.   

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de empate prevista no artigo 44 e 45 da Lei 123/2006, acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de ofertar encaminhar 

uma última proposta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada.  

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e caso persista o empate o agente de 

contratações poderá realizar sorteio para fins de desempate.   

7.23. Para fins do item 7.21, o Agente de Contratações poderá abrir diligência para solicitar 

documentação dos licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.24. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Agente de Contratações poderá realizar 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7.26. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.27. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada após o 

encerramento da sessão em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis.  

8.2. A Proposta de Preços final deverá conter:  

8.2.1. Carta de apresentação da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa, 

indicando, em algarismos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto 

para os serviços, conforme Anexo IV.  

8.2.2.Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com 

respectivos preços unitários propostos, que deverão ser grafados em algarismos 

numéricos, conforme modelo de planilha orçamentária no Projeto Básico. Nos preços 

ofertados, deverão estar incluídos todos os insumos, impostos, taxas, encargos sociais, 

custos e remuneração da sociedade empresária.  

8.2.3. Planilha com detalhamento dos BDI’s.  

8.2.4. Cronogramas físico e financeiro, em dias corridos e consecutivos, permitindo-se 

o prazo máximo de execução dos serviços previsto no cronograma, conforme modelo 

do Projeto Básico. 

8.2.5. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de 
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julgamento e de contratação, com indicação do número da conta corrente, do banco e 

da agência onde mantém movimentação financeira. 

8.3.  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições do Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades 

insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis nos termos da lei ou aquelas que 

ofertarem alternativas.  

8.4. Todas as tarefas ou fornecimentos descritos no Edital, não serão objeto de pagamento 

específico, devendo seus custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponente.  

8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.6.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

8.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

8.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos apresentados, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

9.1.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da 

convocação para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em 

data diferente da abertura. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e à habilitação técnica. 

9.4. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a apresentá-los, no prazo a ser estipulado pelo agente de contratações não inferior 

a 20 (vinte) minutos, sob pena de inabilitação. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar dentro do ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 24.3 do TERMO DE 

REFERÊNCIA para fins de habilitação. 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.9. Caso a sociedade empresária classificada como vencedora do certame não apresente a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser 

aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada 

então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação. 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratações suspenderá a sessão, informando aos presentes a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 

(três) dias úteis a contar da solicitação do Agente de Contratações e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3. O licitante declarado vencedor deverá reelaborar e apresentar, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. (Ref.: Art. 56, §5º, Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.1.4. O licitante deverá apresentar a proposta conforme disposto no item 8.2 deste 

edital. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua 

intenção de recorrer, de forma verbal, após a comunicação do agente de contratação do 

resultado do certame.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, que poderá ser encaminhada via e-mail, sendo os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.4. Não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, ou ainda 

após o julgamento dos mesmos, o agente de contratação opinará pela adjudicação do objeto 

licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente.  

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

12.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e a Autoridade Competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

13.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, 05 (cinco) dias úteis antes da 

assinatura, garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato.  

13.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  
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13.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do 

§ 1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º do mesmo artigo, o prazo 

para a prestação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato.  

13.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato.  

13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

13.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 

Lei Federal nº 14.133/2023:  

13.7. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora; 

13.8. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas.  

13.9. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de preço e ou Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura a Ata de Registro de preço, Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
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(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 

uteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

19. DO PAGAMENTO. 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar a ata de registro de preço e ou termo de contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

20.2. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, se 

a CONTRATADA descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 

penalidades:  

I. Pelo atraso ou descumprimento injustificado do cronograma de execução do 

objeto, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 

a juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições do Contrato, a Administração 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

 

a. Advertência;  

b. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 

Administração;  
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c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 

03 (três) anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

20.3.  A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será automaticamente descontada da 

fatura a que mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 

decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 20.2 alíneas c e d, deste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2.  A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO poderão ser feitos por 

FORMA PRESENCIAL ou no e-mail pmbflicita@gmail.com.  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será respondida e divulgada 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratações, nos autos do processo de licitação. 

20.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital), sob pena de ser indeferida por ausência de 

legitimidade.  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

21.1. Da sessão pública do CONCORRÊNCIA lavrar-se-á Ata da sessão pública. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratações. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 
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21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

21.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES/MG, poderá revogar este 

CONCORRÊNCIA por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.14. A anulação do CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato. 

21.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.16.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste CONCORRÊNCIA, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
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posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

21.17.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.biasfortes.mg.gov.br, e nos dias úteis, no horário das 12:00 às 18:00, no mesmo endereço 

e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 

franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal. 

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência - TR; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

ANEXO III – Projeto Básico; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP); 

ANEXO VII – Minuta do Contrato; 

ANEXO VIII – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais. 

ANEXO IX – Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, 

adequados para a realização do objeto da licitação. 

ANEXO X – Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto 

do contrato, caso a proponente seja a vencedora desta licitação, com anuência do mesmo. 

ANEXO XI – Carta de Credenciamento/Procuração. 

 

Bias Fortes, 16 de junho de 2026. 

 

Apoio: 

Apoio: 

Apoio: 

 

 

http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

 

 

DOCUMENTO ANEXO 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

 

 

 

 

DOCUMENTO ANEXO 
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 ANEXO III – PROJETO BÁSICO  

 
 
 
 

DOCUMENTO ANEXO 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
 
A sociedade (s) empresária (s), .................................., com sede na Rua/Av. 
....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................................., abaixo 
assinada por seu representante legal, apresenta e submete à apreciação do Agente de 
Contratação, nossa proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua 
preparação.  
 
O nosso preço global, na presente CONCORRÊNCIA é de R$............ 
(............................................................................).  
 
Acompanha a nossa proposta de preços as Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-
financeiro bem como todos os elementos julgados oportunos para perfeita compreensão e 
avaliação da proposta.  
 
Declaramos, igualmente, que em nosso preço global estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra 
especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística 
do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem 
como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, 
enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, conforme 
Projeto Básico constante da Concorrência, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação ao MUNICÍPIO.  
 
Declaramos para os devidos fins, que nos obrigamos a manter a nossa proposta comercial 
relativa à CONCORRÊNCIA nº _____/2026, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura da mesma, para fins de julgamento e de contratação.  
 
Dados Bancários: Nº Conta Corrente: ............................... Banco: ............................... Agência: 
................................ 
 
Declaramos ainda, que:  
 
1. Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas.  
2. Recebemos do Município todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
3. Estamos cientes dos critérios de medição e pagamento especificados no edital, com eles 
concordamos plenamente.  
4. Obrigamo-nos a aceitar o direito do Município de escolher a proposta que lhe for mais 
vantajosa, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, podendo ela desistir ou anular 
esta licitação sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação 
pela exclusão ou rejeição de nossa proposta, no todo ou em parte. 
5. Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, a contar da data de notificação do Município, bem como atender a todas as 
condições prévias a sua assinatura.  
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6. Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
Reconhecemos o direito do Município de paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação 
dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já executados e a 
aquisição, pelo preço de custo comprovado, dos materiais por nós adquiridos, existentes no 
local dos serviços e a eles destinados. Utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir 
ou aumentar a quantidade do pessoal, desde que assim o exija à fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
LOCAL E DATA 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
CONCORRÊNCIA Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 
_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o 
endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, através 
do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº ___/2026 – CONCORRÊNCIA Nº. _____/2026, DECLARA sob as 
penalidades cabíveis, que:  
  

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei;  

  

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

  

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes no edital, termo de 

referência e demais anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 

então contidas;  

   

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;   

  

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega das propostas.  

 
VII - Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (    ). 

 
VIII  - O endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_______________________________ E-mail: ___________ Telefone:___________;   
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IX – Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa.  

  

  

  

_________________ / ____, ____ de _________ de 2026.  

  

  

  

_________________________________________  

                 Nome e Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

 

CONCORRÊNCIA Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 
EMPRESA *** 

 
A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA nº ........../20...., ,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do CONCORRÊNCIA, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 (dez) dias 
úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

8.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, 05 (cinco) dias úteis antes da 
assinatura, garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato.  
8.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do 
§ 1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º do mesmo artigo, o prazo 
para a prestação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 
e anterior à assinatura do contrato.  
8.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato.  
8.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
8.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei Federal nº 14.133/2023:  
8.7. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
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8.8. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.  
8.9. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital, pela secretaria 
requisitante. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Lima Duarte para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

  

1) Ass.:____________________________    2) Ass.:_____________________________ 
Nome:_____________________________     Nome:______________________________ 
CPF:______________________________     CPF:_______________________________    
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
 
 
 
 

Declaro, para fins de participação na licitação Concorrência nº 002/2026, que a empresa 
.................................................., CNPJ nº ................................................................, situada no 
endereço .........................................................................., telefones 
...................................................., e-mail ..................................................................., por 
intermédio da pessoa legalmente credenciada, Sr.(a) ................................... , CPF nº 
.............................., tomou pleno conhecimento dos locais das obras e serviços objeto da 
licitação, a fim de se constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos a serem executados. 
 
LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 
APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

 
 
 
 
 
 
 

Declaro, para fins de participação na licitação Concorrência nº _____/2026, que a empresa 
.................................................., CNPJ nº ................................................................, situada no 
endereço .........................................................................., telefones 
...................................................., e-mail ..................................................................., por 
intermédio da pessoa legalmente credenciada, Sr.(a) ................................... , CPF nº 
.............................., que nos obrigamos a ter disponibilidade de instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados para realização do objeto da licitação Concorrência nº 002/2026. 

 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 
 

Em atendimento ao Edital da Concorrência nº _____/2026, declaramos que o profissional 
detentor do(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, Sr. 
.................................................................. (CREA/CAU nº _____________), será o 
Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do contrato, caso está sociedade 
empresária proponente seja a vencedora e comprovará seu vínculo empregatício mediante a 
apresentação de cópia(s) do(s) contrato(s) de trabalho do profissional, ou Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o 
profissional integrante da sociedade, ou, ainda, por meio do(s) contrato(s) de prestação de 
serviços regido(s) no(s) cartório(s) competente(s) e/ou na(s) entidade(s) profissional(is) 
competente(s). _______________,  
 
 

________________________________ 
NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução das obras e 
serviços objeto da Concorrência _____/2026, caso a sociedade empresária 
......................................................... seja contratada pela Prefeitura de Bias Fortes/MG. 
 
 
________de _________________de 20......  
 
 
 
 
 

________________________________ 
NOME / CREA / CAU/ ASSINATURA DO R.T 
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ANEXO XI - MODELO DE CREDENCIMENTO / PROCURAÇÃO  
 
 
 
 

 
_____(Nome da Empresa)_____, CNPJ ou CIC no _____, sediada no(a)_____(endereço 

completo)___________,  neste ato representada  pelo (a) _________________________, 

Sr(a). ________________________, portador da cédula de identidade RG ___________________, inscrito

 no CPF sob o nº ___________________, detentor de amplos poderes para 

nomeação de  representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

____________________________, portador da cédula de identidade RG _____________, e 

inscrito no CPF sob o nº __________________, com o fim específico de representar a outorgante perante 

Prefeitura de Bias Fortes/MG ,      na Concorrência nº ______/2026, podendo assim retirar editais, propor seu 

credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar      atas, contratos de 

prestação de serviços, apresentar recursos adminsitrativo, transigir, desistir, firmar compromissos, enfim, 

todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

  , de de 2026. 

 

 

 

 

Outorgante 

 


